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PORTARIA N° 230/2022

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. AOS

SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto

e Previdência dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de l® de fevereiro de 2022 até 30 de junho de
2022, Adicional de produtividade, dos servidores abaixodiscriminado:

HHHBIH ADMISSÃO ^ 'ill PRODUTIVIDADE 1
Maurício Pressendo 02/06/2014 Motorista de Caminhão e Ônibus 25%

Roseneide Demetrio Bortoletto 04/05/2017 Técnica de Enfermagem 30%

II - Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3° do art. 129-A do Estatuto e Previdência dos
Servidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4° do artigo 129-A do citado Estatuto.

2022.

Registre-se,
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IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de fevereiro de

Pubitque-se, e

Iporã-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 25/02/2022. Edição 2464.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
íittp:/Avww.dlarlamunicipal.com.br/amp/



Paraná, 2Sde Fevereirode 2022 • DiárioOficialdos Municípiosdo Paraná • ANO XI | N" 2464

agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada
através da portaria n° 181/2020 de 02 de marvode 2020.
n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de Tevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGW LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identmcador:8l36SD4S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARUN» 229/2022

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO D

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 1
SERVIDORA MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

POLI, Eda QVTRAS PI^EVIPêNÇtÃâ:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais; e considerando;

o disposto ms lermos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
0 atestado Médico;
Parecerjurídico.

RESOLVE:

1 - Conceder. LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora MARIA DA GLORIA DOS

SANTOS POLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' S.I82.S2S-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
706.365.249-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovadaem
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n'. 221/2012 de
11 de abril de 2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
licença pelo período de 27 (vinte e sete) dias, a contar de 02 de
fevereiro de 2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 24 de fevereirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D4D0Ci87

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN» 230/2022

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.

AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E

DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto e
Previdência dosServidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de I® de fevereiro de 2022 até 30 de junho de
2022, Adicional de produtividade, dos servidores abaixo
discriminado:

NOME
DATA

admissAo
CARUO

r* ADICIONAL DE

PRODUTIVIDADE

Maurício Piessendo
Motorisu <Ic CtffliAhSo e
Ônibus

25V.

Roscnebie D«metno
Bonoletío

04/DS/2017 Técmcade Enfernitgetn 30%

II - Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3® do art. 129-A do
Estatuto e Previdênciados Servidores Públicos Municipais.

m - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4® do artigo 129-A do citadoEstatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:I901C998

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARL^N" 231/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA

DA SILVA. EDÁ OUTRAS PROVIpgNCiÃs:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora IVANETE PEREIRA DA SILVA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n®. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AIS2C493
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